
&trilara c-Municipal de Carigcti 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 5 7 2 2 1

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA COMISSÃO 
PROCESSANTE PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRIME DE 
RESPONSABILIDADE E INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
PRATICADOS PELO PREFEITO DE BIRIGUI NO PRONTO SOCORRO 
MUNICIPAL 

Senhor Presidente: 

Na qualidade de Presidente da Comissão 
Processante n° 01/2021, que está apurando a denúncia de crime de 
responsabilidade e infração político-administrativa praticados pelo Prefeito 
de Birigui no Pronto Socorro Municipal, solicito prorrogação, até decisão 
transitado em julgado do Recurso Especial no STJ (Superior Tribunal de 
Justiça) e do Recurso Extraordinário no STF (Supremo Tribunal Federal) 
em relação as conduções coercitivas. 

Estamos aguardando essas decisões, o que nos 
leva a crer que não nos faltarão a compreensão do Douto Plenário. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Aos 21 de setembro de 2021. 

~ IIIIIIIIriente por 
ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

Assinado em: 
21/09/2021 
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ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

PRESIDENTE 


